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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNtCtPAL DE ASSUNçÃO
SETOR OE CONTRATAÇÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV A PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE
ASSUNÇÃO E HOSPITALMED LTDA, PARA FORNECII\,1ENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUI\,l|ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preíeilura Munlcipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N -
Centro - Assunção - PB, CNPJ no 0'1.612.63í0001-02, neste ato representada pelo PreÍeito Lulz Waldvogel de oliveira Santos,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Bãlduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunçáo - PB, CPF n"
236.802.614-2O, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, doravanle simplesmênte CONTRATANTE, Pelo Fundo Municipâl dê
Saúdê de Assunçáo CNPJ: 11.383.74&0001-37 a SêcrêtaÍia dê Saúdo Sra. Vsnuza i,4aria dê Olivêira Carvalho, Brasilêira,
Casada, Funcionária Pública, residente e domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nóbrega, sn - Cenlro - Assunção - PB, CPF
no 708.271.844-68, Carteira de ldentidads no 1398536 SSP P8, e do outÍo lado HOSPITALMED LTDA - R SENADOR PAULO
GUERRA,215 - CENTRO - AFOGADOS DA INGAZEIRA- PE, CNPJ no 29.868.059/000'l-88, neste ato repr€sentado por Maria
do Carmo de Lima e Silva, Brasileira, Casado, Empresário, residente e domiciliãdo na Ruâ Luiz de Franca Amaral, SN,
Manodla Valadares - Afogados da lngãzeira - PE, CPF n" 195.027.884-00, Carleira de ldentidade n. 1373258 SSDS PE,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paies contratanles assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e cofldiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDATúENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Elêtrônim n" 00005/2024, pocôssada nos termos da Lei Federal no

14.133, d6 1" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, d€ 14 de D€zembro dê 2006; O6crêto Municipal no 05, de 12 de
Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as afterações posteriores dâs Íeíeridâs normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNOA . OO OBJEÍO:
O presente conlrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 00005/2024-02, de 27 de Fevereiro de 2024, lefi pot
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE IVATERIAL MÉDICO
HÓSPITALAR DE U§o coMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAs UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

O fornecimento deverá ser execulado rigotosamente de acordo com as condlçôes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas conespondentes, proc€sso de licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônim no 0000í2024 e

inslruções do Contratante, documentos qsses que Íicam Íazendo paÍtes integrantes do presente contrato. indêpendente de
transcriçáo; e será realizado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor totial deste conrato, a base do preço proposto, é de R$ 127.392,68 (CENTO E VINTE E SETE MIL TREZENTOS E

NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
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DrscRrMrftaÇÃo
AGUA DESTILADA PAETA INJEçÁOi ESTÉRIL AMPOLA DE 1O

ML CAIXA COM 2OO UNIDAOES
ÁLcooL ÉTÍLtco H|DRATADo 70%: DESINFETANTE
HOSPITALAR PARA SUPERFICIES FIXAS E ARTIGOS NÀO
CRÍTICOS; CONTENDO 1 LITRO.
AMPOLA OE GLICoSE A 50%: AMPOLA INCOLOR
ooNTENDO 10 ML DE SOLUÇÀO DE GLICOSE.
coNcENTRAçÁOr GLTCOSE A 50o/oi

APARELHO DE PRESSÂO DIGITAL: AUTOMÁIICO OE
PULSO.
AVENIAL TNT DESCARTAVEL GRAMAÍURA 30, TAMANHO G
DESCARTAVEL USO HOSPITALAR TNT COI\J I\,{ANGA LONGA
PACOTE COM 'IO UNIDADES
CATETER INTRAVENOSO N' 16G: UÍILIZADO PARA
CAUTERITÁÇÃO PERIFÉRICA CURTA E MEDIA
PERMANÊNCIA. CAIXA CONTENDO 50 UNIDAOES,

CATETER INTRAVENOSO N'18 Gr UTILIZADO PARA
CAUTERIZAçÂO PERIFÉRICA CURTA E MEDIA
PERMANÊNCIA. CAIXA CONTÊNDO 50 UNIDAOÉS.
CATETER INTRÁVÊNOSO N'20 Gi UTILIZADO PARA
CAUTERIZAÇÃO PERIFÉRICA CURTA F MEDIA
PERMANÊNCIA. CAIXA CONTE\OO 50 UNIDADES.
CATETER INTRAVENOSo N'22 G: UTILIZAOO PARA
CAUTERIZAÇÃO PERIFÉRICA CURTA E MEDIA

UNIDADE

PACOTE

76,40

16,38

152,80

8.190,00
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOí2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO8/2023

CONTRÂTO No: 000 3ü202SCPL
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PERMANÉNCIA. CAIXA CONTENOO 50 UNIDADES.
CATETER INTRAVENOSO N'24 c: UTILIZADO pARÁ
CAUÍERIZAÇÃO PERIFERICA CURTA E MFDIA
PERMANÊNCIA, CAIXA CONTENOO 50 UNIOADES.
CLOREXIDINA 2%: SOLUÇÃO DEGER ANTE; SOLUÇÁO DE
CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS, INDICADA COMO
ANTISSÉPTICo TÔPIco, ANTISSEPSIA DA PELE No PRÊ
OPERATÓRIO.
COLETOR DÊ ARIGOS PERFUROCORTANTES:
CAPACIOADE 7 LITROS. RECIPIENTE EM PAPEúO RIGIOO
IMPERMEAVEL INTERNAMENTE EM PúSTICO, ALÇAS
PARA TRANSPORTE, UTILIZADO PARA COLETA DE
VIATERIAL PERFURO CORTANTES E RESIDUOS OE
SERVIÇOS DE SAÚDE. CONSTITUIDO CONFORME NORMAS
DA ABNT. OEVERÁ POSSUIR SIMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO
INTERNACIONALMENÍÉ NORÀJATIZÁDO PARÂ RESIDUOS
INFECTANTES. DEVERA SER ENTREGUE DESMONTAOA,
coru |NSTRUÇÔES oE MoNTAGEM. C/ REGISTRO NO
MNISTÉRIO OASAÚDE,
CREME PRoTETOR - EARREIRA PARA PELE: TAMANHO 100
G

DETERGENTE ÊNZIMATICO IOOOML: É INDICADO PARÂ
LIMPEZA OE INSTRUMENTOS MÉDICO HOSPITALARES,
ODONTOLÔGICOS Ê LABORATÓRIOS. POSSUI EFICACIA NA
REMOÇÃO E LIMPEZA DE MATÉRIA ORGÀNICA EV
ENDoscÓPros E FrBRoscÔploS. FRASCO oE 1 LtTRo
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO/ PAPEL GRAU
CIRÚRGICO: POLIÉSTER, AOESIVO, POLIPROPILENO.
MEDINDO lsOMM X l OOM

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO/ PAPEL CRAU
CIRÚRGICO POLIÉSTER, ADESIVO, POLIPROPILENo.
MEDINDO 2OOMM X l OOM

EMBÂLAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO/ PAPEL GRAU
CIRURGICO: POLIÉSTER, ADESÍVO, POLIPROPILENO.
MEDINDO 3OOMM X lOOM
ESPARADRAPO CIRÚRGICO IMPERMEÁVELI
ÍAMANHO:1oCM X 4,5M COR: BRANCO;
ESPECULO VAGINAL DESCARIÁVEL ESTERIL: MÉDIO,
POLIETILENO, VAGINAL, MÉDIO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
SEM LUBRIFICAÇÃO.
ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTERIL| PEQUENO,
POLIETILENO, VAGINAL, PEOUENO, ESTÊRIL,
DESCARÍAVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO.
FITA ADESIVA CREPE HOSPIÍALAR DE l9 MMX50 MM: COM
DORSO DE PAPEL CRE- PADO, COBERTO COM ADESIVO
ACRILICO COM BOA ADERÊNCIA, BRANCA OE FÁCIL
REMO- ÇÁO OUE NÀO DE|XE RESÍDUO NO LOCAL
APLICADO. PERMITINOO ESCRITA A TINTA É A úPIS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS OE IOENTIFICAÇÃO
E PROCEOÊNCA, A. CRESCENÍAR ISENÇÁO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
FIÍA CIRÚRGICA MICROPOROSA BRANCA lOCM X 4,5M
TECIDO NÃO TECIDO A BÂSE DE FIBRAS VISCOSAS COM
ADESTVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO,
FIXADOR CÉLULARI APRESENTA FÓRMULA
ESPÉCIALMENTE DESENVOLVIDA PARA FIXAR E
PRESERVAR O ESFREGAÇO CELUT,ÀR EM LAMINA.
FRASCO DE ALUMÍNIO E SISÍEMA AEROSOL COM 1OO ML.
coMPostÇÃo: ÁLcooL ETÍLrco, PoLIETILENO GLICOL,
ÁGUA PURIFICADA E PROPELENIÉ EUTANO
LENÇOL DE PAPEL HOSPIÍALAR DESCARTÁVÊL: EM ROLO
70x50
MASCARA CIRURGICA OESCARTÁVEL CERTIFICADO DE
BOAS PRAT|CAS DE FABRTCAÇÃO C/ EúSÍ|CO ÍRÊS
CAMADAS, CAIXA C/ 50 UNIDAOES
NEBULIZADOR E INALADOR BIVOLT G-TECH COI\,I

MÁSCARA ADULTO E INFANTIL: NEBULIZADOR GTECH
NEBCOM V _ 01 TUBO; 01 MASCARA INFANTIL; 01 MÁSCARÂ
ADULÍO; 01 CÂMERÂ DE NEBULIZÂÇÃO; 05 FILTROSi 01

MANUAL DE INSTRUÇÔES EM PORTUGUÊS _ PRODUTO
coM sELo Do INMETRO: CERTIFICADO PELA ANVISA
80275310055
OLEO AGE (FRASCO) IOOML MEOICAMENTO MANIPULADO/
LOçÃO, ACTDO GRAXOS ES- SENCIAIS VITAMAINAS A E E

SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEMA ABERTO 5OO ML -
SOLUÇÃO PARA USO TÓPICO, NÃO ESTÉRIL, CONTENDO
CLORETO OE SÔDIO 0,9G. PARA NEBULIZAÇÃO E LAVAGEM
DE FERIITENÍOS E HIDRATAÇÃO DA PELE.
SORO FISIOLOGICO 0.97O SISTEMA FECHADO 'IOOML -
SOLUCÂO PARÂ APLICAÇÃO ENDOVENOSA, APIROGÊNICO,
CONTÉNDO CLORETO DE SÓDIO O,gG E AGUA PARA
|NJEÇÃO O.S.P. r00 ML. ROTULO CONTENDO REGISTRO

SOLIDOR CAIXA C/
5

33,90 678,00

'17,20 1.720,00

FLEXPELL UNIDADE 2OO 4,20 840,00

49
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ATHTVIE UNIDADE

VIC PHARMA LITRO
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200

37,90

16,40

5.685,00

3.280,00
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ctEx

ctEx

clEx

MISSNER

VAGISPEC

VAGISPEC

MASTERFIX

ROLO

ROLO

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDAOE

UNIDADE

100

100

100

1000

1000

600

150

64,40 6.440,00

88.10 8.810,00

127 ,24 12.724 ,00

8,07 8.070,00

1.550,00

82

83

MAXICOR UNIDADE 2OO

KOLPLAST UNIDADE 30

HADASSAH

FARMAX

FRÂSCO

FFÁSCO

100

500

4,32

3,84

432,00

1.920,00

1,30 780,00

3,90 585.00

1.030,00

8,82 264,60

3 144,90 434,70

96 SPECIALLY ROLO

MEDIX CAIXA
cl5

MEOISAUDE UNIDADE

500

400 4,50

3.595,00

1.800,00109

113

115

160

161 FARMACE AMPOLA 2OOO 4,80 9.600,00
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DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, NO DE LOTE, FABRICAÇÂO,
VALIDADE E REGISÍRO NO M,S
SORO FISIOLOGICO 0,9% SISIEMA FECHADO 250 ML - EQUIPLEX AMPOLA
SOLUÇÃO PARÂ APLICAÇÃO ENDOVENOSA, EOLSAS
APIROGÊNICO, CONTENDO CLORFTO DE SÓDIO O,gG E
ÁGUA PARA INJEçÀo o.s.p. 1oo ML. Rorulo coNTENDo
REGISTRO DO RESPONSAVEL TÉCNICO. NO DE LOTE,
FABRICAçÃO, VALIDADE E REGISTRO NO M.S
SORO ÊISIOLOGICO 0,9% SISTEMA FECHAOO 5OO ML - FRESENIUS AMPOLA
SOLUÇÃO PARA APLICAÇÀO ENDOVENOSA, ESTÊRIL, KÀBI
APIROGÊNICO, CONTENDO CLORETO DE SÔDIO O,gG E
AGUA PARA INJEÇÃO Q.S,P. lOO ML. ROTULO CONTENOO
REGISTRO DO RESPONSÂVEL TÉCNICO, NO DE LOTE,
FABRICAÇÁO. VALIOADE E REGISTRO NO M.S
SORO GLICOSADO 5OlO SISÍEMA FECHADO 5OOML FRESENIUS AMPOLA

KÀBI
SUPORTE DE BRAÇO PARA INJEÇÃO E COLEÍA DE MEDI SAUDE UNIDADE
SANGUE: ALÍURÂ REGUúVEL; BASE EIU TRIPE, APOIO ÉM
POLIÉSTER INJETAoo E EVA coM FÁcIL HIGIENIzAÇÃo;
REGULAGEM DE ALÍURA O5 A 12OCM); DIMENSÔES DO
APOIO:20X16CM.

3000

3500

5,60 16.800,00

6,30 22.050,00

164

166

500 6,20

200,70

3.100,00

200,70

Total: 127.392,68

CúUSULA QUARTA . Do REAJU§TAMENTo EM sENTIoo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do Confahdo, os preços poderão soÍrer reajuste após o
intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamenlo eslimado, exclusivâmente para as obrigaÇóes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.
Nos reajustês subsequêntos ao primeiro, o interregno mínimo d€ um ano será contado ã pârtir dos efeitos financêiÍos do último
r6ajust€.
No câso de atraso ou não divulgação do índice dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impoíânda calculada
pela última variaÉo conhocida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice dôfinitivo. Fica o
Contratado obrigâdo a aprêsêntar memória de cálculo rsfêr€nto ao reajustam€nto de prêços do valor remanescêntê, sompr€
que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Câso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiÉo, o quê viêr a ser dêterminâdo pela lêgislaçáo entáo em vigoÍ.
Na ausência d€ previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegeráo novo índic6 oficial, para reajustamênto do preço
do valor reÍnanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor conúatual para fazer Íace ao rBajuste d€ preços poderá sêr r€alizado por simples apostila.
O prazo para rêsposla ao pêdido de restabêlecimênto do êquilÍMo econômico-financ€iro, quando Íor o caso, será do ató um
mês, contado da daia do fornecimento da documentaÉo compíobatória do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência
incalculável, observadas as dispqsições dos Arls. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA . DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinle dotaÉo, constânte do orçamento ügênlê:
Unidade G€stora: 02.0000 - EXECUTIVO - 02.080-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO l\,4UN. DE SAUDE
O2O8O.1O. í 22,0500.2023 _ I\,IANUTENCAO DAS ATIVIOADES DA SECRETARIA
3.3,90,30,00,02 i,llATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 500 e 602
O2O8O,10,,1 22.0500,2053 _ MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE _ REC. SUS
3.3,90,30,00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301 .0500.21 17 - |\,llANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVTD-2019
.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP,/ONDONT. E LABOPÁÍORIAL
Fontes 500, 600, 602 € 707
500 Recursos não Vinculâdos dê lmposlos
600 Transf. Fundo a Fundo Rec, SUS prov. Gov. Federal- Bloco Manú. Açôes e Serv. Públicos de SaÚde
602 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco lúanut. ASPS Transí Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov
Federal - Bloco l\,lanut. ASPS
707 Transferências da Unaão - inciso I do art. 50 da Lei Complemêntâr '17312020

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efêtuado mediante proc€sso rêgular e êm observância às normas ê pÍocedimêntos adotados pêlo

Contrãtantê, bem como as disposições dos Arts. 141 â 146 da L€i 14,133121', da seguinte man€ira: Para ocorr€r no prazo de
trinta dias, contâdos do período de adimplemento.

cúUsULA SÉTIMA . oO PRAZO E OA UGÊNCIA:
O prâzo máximo de entrega do objeto ora clntrâtado, que admite pronogação nâs condições e hipóleses previstas na Lei

14.133121, eslá abaixo indicado € ssrá considerado dâ êmissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do preiente contrato será dêterminada: até o finâl do exercício financeiÍo de 2024, considerada da data de sua

assinaturai podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. 1O5 a 114, da Lei 14.133121 .

cúUSULA oITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRÂTÀNTE:

1



a - Efetuar o pagamento relâtivo ao fornecimênto efetivamente realizado, de acordo com as respêctivas dáusulas do presenlê
contrato:
b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para o fiel Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto íornêcido, exercendo a mais
amda e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contÍatuais e legais;
d' Designar repÍesentantês com atribuiçõês de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos êatabelecidos na norma
vigente, ou pêlos rêsp€ctivos substitutos, especialmênt€ para coordenar âs atividades rêlacionâdas à Íiscalização e
acompanhar e fiscalizâr a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsíàio da
fiscalização com informações perlinentes a essa atdbuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objêto d€ste contrato, as disposiçóes dos Arts, 115 a 123 da Lei 14.133t21,

CúUSULA NONA . OAS OBRIGAçÔES DO CONTRÂTADO:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na dáusula conespondente do presente conbato, dentro dos mdhores
parâmetms de qualidadê estabelecjdos para o ramo de atividade relacionada âo obreto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabalizar-sê por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÉo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as dêspBsas e compromissos assumidos, a qualquer título, p€rants seus fomecêdores ou lêrcêiros em @zeo da
êxêcução do objeto contrâtado;
c - iranter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contÍato, que o represente
integraimente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Confabnte devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - SeÍá responsável pelos danos causados diretamênte ao Contrâtante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrâto, náo excluindo ou rêduzndo sssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pdo órgão
interessado:
f - Não cedeÍ, transíêrir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objêto dests instÍumento, sem o conhecimento e a devida
autorização êxprossa do Contratante;
g - Manter, durante a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e quâliÍlcâçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando âo Contrâtante os documentos necessários,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para Íeabilitado da PÍevidência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em ouhas normas especíÍicâs, ao longo de toda a execução do conlrato,
e sempre quê solicitado pelo Contratante, dev€rá comprovar o cumprimênto d€ssa reserva de cargos, com a indicâÉo dos
empregados que preencherem as ÍeÍeridas vagas;
i - Observar, eÍn compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÀo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilâteralmente pelo Contratanle ou por acordo entre as partes,
nos casos e condiçôes previstas nos Áí1..s. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipôteses e disposições dos Aís. 137 a 139, todos da Lei
14.133t21.
Nas alteraçõês unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124. da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite
fixâdo no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atuâlizâdo do contrato. Nenhum acÍéscimo ou supressáo poderá
excedeÍ o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTo:
Executada a prêsente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçóês pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objôto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei
14.',133121.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . oAs PENALIDADES;
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratjvamente, facultâda a defqsa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei í4.133/2'l e serão aplicadas, na forma, condiÉes, Iegras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diplo.na legal, as seguintes sanções: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela
infÍação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrâto, quando não se justiÍlcar a imposiÉo de penalidade mais
grave; b - multr de morâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobrê o valoÍ do contrato, por dia de âtraso
injustiÍicâdo na êxecuçáo do objeto da contratação; c - multa de '10% ldez por cento) sobrê o valor do contrato por quâlquêr
das inÍrações administrativas previstas no referido An. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminisfação
Pública direta ê indir6ta do entê fedêrativo que tiver aplicado a sançáo, pêlo prazo de dois anos, aplicada ao responsávêl pelas
infaçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando náo se justiÍicêr a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão
Pública direta ê indireta de todos os entes Íederativos. pdo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido AÍt. 155, beín como pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mêsmo ârtigo que justifiquêm a imposição d€ penalidade mais grave que

a sanÉo refêrida no § 40 do reíerido Arl. 156; f - aplicaçáo cr.,mulada dê outÍas sanções pÍevistas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não íor recolhido no prazo de 15 dias aÉs a comunicagâo ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parc€la do pagamento a quê o Contratado vieÍ a Íaze( jus, acrescido dê juros
moratorios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o Contratado não tenha conmrrido
de alguma lorma para o atraso, será admitida â coínp€nsaçáo financeira, d€vida desde a data limitê Ílxada para o pagamento

até a data conospondentê ao efelivo pagamênto da parcda. Os encargos moratórios dêvidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaçáo dâ seguintê fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = êncargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagâmento ea do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=



índice de componsação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
Últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice âdotado pdo Governo Federal que o substilua. Na hipótese do refarido
índice estabelecido para a compensaçáo linanceira venha a ser extinto ou de quâlquer forma nâo possa mais ser úilizado,
será adotâdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em úgor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DAs oBRIGAçÔEs PERTINENTEs À LGPD:
a - As parlês contratantes deveÍão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é â Lei Geral dB Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a quê tênham ac6sso êm râzão deste contrato, independentemênte de
declaração ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obüdos somentê podgrão ser utilizados para as ínalidadês qu€ iustificaram seu acêsso e de acordo com a boa-fé
e com os princÍpios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do ContEtado orientar e lreinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsâbilidâdes decorrentes da LGPD.
e - O Contratantê deveÍá seÍ inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os conlratos dê suboperaÉo Íirmâdos ou quê
vanham a sor celebrados pelo Contratâdo.
f - O Contratado dev€rá exigir dê suboporadores e subconlÍatados o cumprimênto dos dêveÍês da pres€ntê cláusula,
permanêcendo int€gralmonto responsável por garantir sua obsorvância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aíerir o cumprimenlo desta dáusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisqueÍ informações
acerca dos dados pessoais para cumprimênto da LGPD, inclusivê quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamonto dos dados nos termos do Art, 15, ó devêr do Contratâdo eliminá-los, com exceçáo das haÉtsses do
Art. í6, ambos da Lei 13.709/18, jncluindo aquelas em que houver nec€ssidãde dê guarda de documêntação para íins de
corlrpÍovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou conlraluais e somenle enquanto náo píescritâs êssas obrigaçó€s.
j - Os bancos dê dados Íormados a partir da execuÉo do objêto dêste mntrato, noladamente aquelos quo so proponham a
atmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual confdado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art, 37, da Lei í3.709/18, cofir cada acesso, dâta, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em foÍmato interoperável, a Íim de garanür a Íeutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
NA LGPO.
k - O presentê contrâto 6stá sujeito a altêrações nos procsdimentos pertinêntês âo tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a AutoÍidad€ Nacional do Proteçáo dê Dados ANPD, por meio de opinióês
técnicas ou recomendâçôês, editadas nâ forma da LGPD.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foío dâ Comarca de Tâperoa.

E, poÍ estarem de pleno acoÍdo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) viâs, o qual
testemunhas.

assinado pelas partes e por duas

Assunção - PB, 05 de Marqo de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT

B\r^,"\G"^- 5 6.\..^rw LUIZ WAL E OLIVEIRA SANTOS

VANUZA oLt RA CARV

a 70a.271.877-

HOSPITALMED LTDA
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA
195.027.884-00

802.61

Secretária

PELO CONTRATAOO
À$inôdo de lom. dignàl PoÍ

MARIA DOCARMO DE LIMA M^Rra Do (aRMo oE uMÁ L

E SILVA:]9502788400 íLvÀ I e502r33400
Dadot 2024.03.05 1ór?:4O'01'00'


